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SECRETARIA DE LICITAÇÃO
(061) 3312-4619
(061) 3312-4787

CIRCULAR – EDITAL Nº 08/2008

xxx
xxx

COM REFERÊNCIA AO EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 08/2008, QUE TEM POR OBJETO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA SUPERVISÃO E FISCALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES DE OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL – ATER, ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE IRRIGAÇÃO PARA NOVOS REASSENTAMENTOS NO SISTEMA ITAPARICA E FISCALIZAÇÃO DAS OBRAS, NOS ESTADOS DA BAHIA E DE PERNAMBUCO, DISTRIBUÍDO EM 3 (TRÊS) LOTES, A SABER:

( LOTE - I - SISTEMA ITAPARICA NO ESTADO DA BAHIA;

( LOTE - II – SISTEMA ITAPARICA NO ESTADO DE PERNAMBUCO; 

( LOTE – III – PERÍMETRO IRRIGADO DE MANGA DE BAIXO-PE.

APÓS CONSULTA A ÁREA TÉCNICA, ESCLARECEMOS:
PERGUNTA –1:

NAS PLANILHAS DE ORÇAMENTO DA CODEVASF, O “ITEM I – DESPESAS FISCAIS” É CALCULADO CONSIDERANDO UM PERCENTUAL DE 14,25%, ENQUANTO NO DETALHAMENTO DESSAS DESPESAS EM FOLHA ANTERIOR É DEMONSTRADO QUE: “OBS.: COMO O VALOR DAS DESPESAS FISCAIS (DF), INCIDE SOBRE O TOTAL DA FATURA E NÃO SOBRE OS CUSTOS INCORRIDOS, ELE DEVE SER INCORRIDO PELA SEGUINTE FÓRMULA: DF=[ [1/(1-DF)]-1]x100 OU SEJA, PARA O VALOR MÁXIMO DE 14,25%, O VALOR A SER APLICADO NA COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS SERÁ: DF=[ [1/(1-0,1425)]-1]x100, DF=0,1662, OU 16,62%”

SOLICITAMOS, PORTANTO, A CORREÇÃO DA PLANILHA PARA O PERCENTUAL DE 16,62%.

RESPOSTA –1:

NÃO É NECESSÁRIO CORREÇÃO NA PLANILHA. OS VALORES DOS IMPOSTOS TOTALIZAM 14,25, CONFORME DETALHAMENTO DAS DESPESAS FISCAIS CONSTANTES DAS PLANILHAS DE IMPOSTOS E TAXAS (DETALHAMENTO DE IMPOSTOS). PORÉM, DEVE SER APLICADO O PERCENTUAL DE 16,62 PARA REPRESENTAR A INCIDÊNCIA SOBRE O TOTAL DA FATURA (PREÇO DE VENDA).

PERGUNTA –2:
NOS TERMOS DE REFERÊNCIA EM SEU ITEM 10.4, DIZ: “CONSIDERA-SE QUE A APLICAÇÃO DA FORMA DE PAGAMENTO DEFINIDA NESTES TERMOS DE REFERÊNCIA REMUNERA INTEIRAMENTE A CONTRATADA PELA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, INCLUINDO: ... ALÍNEA “D” – PLANO DE SAÚDE, MORADIA, ALIMENTAÇÃO E TRANSPORTE. ENTENDEMOS ENTÃO QUE O PERCENTUAL DE ENCARGOS SOCIAIS APLICADO NA PLANILHA DE PREÇOS NÃO ATENDE, UMA VEZ QUE NÃO CONTEMPLA A SOLICITAÇÃO DA ALÍNEA CITADA, DEVENDO SER REVISTO.

RESPOSTA –2:
DEVE SER CONTEMPLADO NA COMPOSIÇÃO ADMINISTRAÇÃO LOCAL E NÃO NA COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS. TEM QUE ESTAR EMBUTIDO DENTRO DOS 17% DA ADMINISTRAÇÃO SOB OS CUSTOS DIRETOS.

PERGUNTA –3:

O RODAPÉ DA PLANILHA DE ORÇAMENTO DA CODEVASF TEM A SEGUINTE OBSERVAÇÃO: “OBS.: OS ITENS “D” E “F” SÃO CONSIDERADOS 0% POR RECOMENDAÇÃO DO ACÓRDÃO Nº 2391 DO TCU”. ACONTECE QUE COM A APLICAÇÃO DESSA RECOMENDAÇÃO NÃO TEMOS COMO APLICAR O LUCRO DA EMPRESA.

PERGUNTAMOS: COMO TODA EMPRESA VISA LUCRO, COMO PODEREMOS COBRÁ-LO?

RESPOSTA –3:
O EDITAL ATENDE A RECOMENDAÇÃO DO TCU, TRIBUNAL DE CONTA DA UNIÃO, ATRAVÉS DO ACÓRDÃO 2391/2007 – PLENÁRIO.

LUCIANA MOTA COELHO

CHEFE DA SECRETARIA DE LICITAÇÃO


























PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS


A1�
PREVIDÊNCIA SOCIAL�
20,00�
�
A2�
FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO�
8,50�
�
A3�
SALÁRIO EDUCAÇÃO�
2,50�
�
A4�
SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA (SESI)�
1,50�
�
A5�
SERVIÇO DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL (SENAI)�
1,00�
�
A6�
SERVIÇO DE APOIO A PEQUENA E MÉDIA EMPRESA (SEBRAE)�
0,60�
�
A7�
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA (INCRA)�
0,20�
�
A8�
SERVIÇO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO (INSS)�
3,00�
�
A9�
SECONCI SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO (APLICÁVEL A TODAS AS EMPRESAS CONSTANTES DO III DA CLT – ART. 577)�
1,00�
�
A�
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS�
38,30�
�



B1�
REPOUSO SEMANAL E FERIADOS�
�
�
B2�
AUXÍLIO ENFERMIDADE�
�
�
B3�
LICENÇA PATERNIDADE�
�
�
B4�
13º SALÁRIO�
�
�
B5�
DIAS DE CHUVA/FALTAS JUSTIFICADAS NA OBRA/OUTRAS DIFICULDADES/ACIDENTES DE TRABALHO/FALTA OU ATRASO NA ENTREGA DE MATERIAIS OU SERVIÇOS�
8,22�
�
B�
TOTAIS DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM AS INCIDÊNCIAS DE A�
8,22�
�



C1�
DEPÓSITO POR DESPEDIDA INJUSTA 50% SOBRE [A2+(A2xB)]�
4,60�
�
C2�
FÉRIAS (INDENIZADAS)�
10,93�
�
C3�
AVISO PRÉVIO (INDENIZADO)�
10,20�
�
C�
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM AS INCIDÊNCIAS DE A�
25,73�
�



D1�
REINCIDÊNCIA A SOBRE B�
3,15�
�
D2�
REINCIDÊNCIA DE A2 SOBRE C3�
0,87�
�
D�
TOTAL DE TAXAS DAS REINCIDÊNCIAS�
4,02�
�



         PORCENTAGEM TOTAL�
76,27�
�
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